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Senhor Presidente:



                                    Requerimento n.º 96- 2019
Solicitação de van adaptada para transporte de pessoas com mobilidade reduzida do município.
Considerando que o município possui apenas um veículo nestas características, a qual não está suprindo as necessidades dos munícipes;

Considerando que pessoas com mobilidade reduzida não são apenas aquelas que possuem algum tipo de deficiência, mas também idosos, obesos, gestantes ou que, de forma temporária ou permanente, têm dificuldades de movimentar-se, comprometendo a flexibilidade, a coordenação motora e a percepção;
Considerando o princípio da igualdade é considerado um dos princípios basilares da Constituição Federal de 1988, o qual tem por fundamento promover o tratamento igualitário entre os indivíduos, levadas em conta as diferenças entre eles. Este princípio, que também é conhecido como princípio da isonomia, surge com o objetivo de corrigir injustiças, provenientes do tratamento igual que não pode ser disponibilizado a uma pessoa com deficiência. Nesse caso, o tratamento desigual constitui um elemento extremamente necessário, pois é por meio dele que o constituinte originário brasileiro busca a igualdade e elimina toda e qualquer forma de exclusão da pessoa no que diz respeito aos direitos assegurados pela Carta Magna;
Considerando a sensibilidade por inúmeras vezes demonstrada por Vossa Excelência sempre preocupado e pronto para atender os que necessitam do referido veículo, que é de suma importância para que os e mesmos possam dar continuidade em seus tratamentos com mais conforto e dignidade.
Face aos considerandos apresento à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Dr. José Henrique Germann Ferreira, DD. Secretário Estadual da Saúde, informe sobre a possibilidade de contemplar nosso município com uma van adaptada para o transporte de pessoas com mobilidade reduzida.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 30 de maio de 2019.
MÁRIO MIRANDA

Vereador

“Deus seja louvado”

